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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 84, de 03 de março de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1.982, 

de 07 de fevereiro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Recompor a Comissão de Avaliação Interna da Qualidade do Hospital de Clínicas 

da Universidade Federal de Uberlândia HC-UFU/Ebserh, que passa a ser composta pelos 

seguintes membros: 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Anna Luiza Moreira dos Santos Albernaz 305**** 

Unidade de 

Gestão da 

Qualidade 

Coordenador 

Marcos Antônio Rodrigues Florêncio 324**** 

Unidade de 

Gestão da 

Qualidade 

Vice 

coordenador 

Aline Simão Alves 190**** 

Unidade da 

Criança e do 

Adolescente 

Membro 

titular 

Andre Luis Lopes Saraiva 324**** 

Unidade de 

Segurança do 

Paciente 

Membro 

titular 

Carolina Ferreira Batista 331**** 

Unidade de 

Gestão da 

Qualidade 

Membro 

titular 

Carolline Viana Herrera 155**** 
Unidade de 

Clínica Cirúrgica 

Membro 

titular 
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Cecília Pereira Reis 241**** 
Unidade de 

Reabilitação 

Membro 

titular 

Diego Fernandes Pereira 334**** 

Unidade de 

Gestão da 

Qualidade 

Membro 

titular 

Elaine Machado Francalanci 327**** 

Unidade de 

Hematologia e 

Hemoterapia 

Membro 

titular 

Elisângela Aparecida Da Silva 323**** 

Unidade de 

Fiscalização 

Administrativa de 

Contratos 

Membro 

titular 

Elisângela Souto Fernandes 323**** 
Setor de Hotelaria 

Hospitalar 

Membro 

titular 

Felipe Pereira Marra Gomes 221**** 

Unidade de 

Gestão da 

Qualidade 

Membro 

titular 

Flávio Marinho Narici 328**** 

Unidade de 

Laboratório de 

Análises Clínicas 

Membro 

titular 

Francisco Diego Negrão Lopes Neto 235**** 

Unidade de 

Gestão da 

Inovação 

Tecnológica em 

Saúde 

Membro 

titular 

Joyce Soares e Silva 336**** 

Unidade de 

Urgência e 

Emergência 

Membro 

titular 

Juliana Martins Silva 146**** 
Unidade de 

Clínica Médica 

Membro 

titular 
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Juliana Rodrigues Rosa Silva 334**** 

Unidade de 

Diagnóstico por 

Imagem 

Membro 

titular 

Maria Catarina Candido Arabe 111**** 

Unidade de 

Gestão da 

Qualidade 

Membro 

Titular 

Rodrigo Sousa de Abrantes 343**** 
Unidade de 

Clínica Médica 

Membro 

titular 

Scarlat Ferreira Piqui 341**** 
Unidade de 

Patrimônio 

Membro 

titular 

Sueli Santos Pereira Silva 143**** 

Unidade de 

Segurança do 

Paciente 

Membro 

titular 

Tathiane Ribeiro da Silva 191**** 
Setor de Gestão da 

Qualidade 

Membro 

titular 

Thiago Henrique Pereira Nunes 234**** 

Unidade da 

Criança e do 

Adolescente 

Membro 

titular 

Vanessa Carla De Souza Pereira 105**** 

Unidade de 

Laboratório de 

Análises Clínicas 

Membro 

titular 

 

Art. 2º - A Comissão será coordenada por Anna Luiza Moreira dos Santos Albernaz, 

Enfermeira, lotada na Unidade de Gestão da Qualidade (UGQ). 

Parágrafo Único - O vice coordenador será Marcos Antônio Rodrigues Florêncio, 

Analista Administrativo - Gestão Hospitalar, chefe da Unidade de Gestão da Qualidade 

(UGQ). 

 

Art. 3º - Os ritos, prazos e metodologia para o planejamento e a execução das atividades 

de avaliação interna da qualidade na instituição são determinados no Regimento da 

Comissão de Avaliação Interna da Qualidade. 
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Art. 4º - Fica assegurada aos membros da Comissão de Auditoria Interna da Qualidade a 

liberação mensal de 10 horas das suas atividades diárias no setor de origem, para o 

desenvolvimento das atividades de Avaliação Interna da Qualidade, que devem ocorrer 

dentro do horário de trabalho conforme escala de serviço, com registro normal do ponto. 

 

Art. 5º - O produto da comissão é a disponibilização de relatórios das avaliações internas 

da qualidade para subsidiar a realização de ciclos de melhorias contínuas dos processos 

organizacionais do Hospital. 

 

Art. 6º - Revoga-se a Portaria - SEI nº 82, de 02 de março de 2026. 

 

Art. 7º - Esta portaria-SEI entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 89, de 03 de março de 2026 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 2046, de 19 de maio de 2025; 

  

CONSIDERANDO o Acordo Organizativo de Compromisso - AOC; 

CONSIDERANDO o Plano Anual de Compras - PAC, 23860.035362/2025-53, 

aprovado pelo Colegiado Executivo; 

CONSIDERANDO a necessidade de organização, padronização e continuidade das 

atividades relacionadas ao planejamento de compras/contratações no âmbito do HC-

UFU/Ebserh; 

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

(RCC 3.0), especialmente a Seção II – Da Equipe de Planejamento da Contratação (arts. 

22 a 24); 

CONSIDERANDO as informações prestadas pelo Documento de Formalização de 

Demanda (58349291) no Processo SEI nº 23860.006018/2026-38, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir, no âmbito do HC-UFU/Ebserh, a Equipe de Planejamento da 

Contratação (EPC), para Aquisição de Itens de Consumo Diversos , designar os 

colaboradores abaixo relacionados para compor a EPC, juntamente com a equipe citada 

na Portaria-SEI nº 82, de 25 de fevereiro de 2026 (58492386); 

  

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Isabela Maria 

Bernardes Goulart 
412**** Professora 

Faculdade de 

Medicina - UFU 

Coordenador da Equipe 

de Planejamento 

Relva Maria Braga 

Oliveira 
301**** 

Auxiliar em 

Saúde 

Unidade de Cliníca 

Médica 
Integrante Técnico 
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Michelle Egle 

Torres Silva 
145**** Enfermeiro 

Unidade de Clínica 

Médica 
Integrante Técnico 

  

Art. 2º A presente Portaria é composta por empregados públicos, servidores efetivos 

cedidos ou em exercício na Ebserh, indicados pelas áreas demandantes. 

 

Art. 3º O Documento de Formalização da Demanda (DFD) do processo estabelecerá o 

coordenador e os membros responsáveis pelo planejamento do respectivo objeto, 

observada a relação de integrantes indicada nos termos desta Portaria. 

 

Art. 4º Compete ao(s) coordenador(es) acompanhar e priorizar as atividades da equipe, 

informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 

estabelecido. 

Parágrafo único. O(s) coordenador(es) poderá solicitar apoio técnico de outras áreas do 

Hospital e da Administração Central. 

 

Art. 5º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

a) acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de 

esclarecimento e impugnações; 

b) analisar as propostas apresentadas; 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 

e) solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação 

técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando aplicável; 

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 
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Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos 

praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

devidamente fundamentada. 

 

Art. 6º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser 

formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no 

corpo do próprio documento. 

 

Art. 7º As contratações continuadas devem observar os seguintes prazos para início do 

planejamento da contratação, visando à manutenção do fornecimento de: 

I - Bens comuns e serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra: 6 (seis) meses, no 

mínimo, antes do fim da vigência da ata de registro de preços ou do contrato, devendo ser 

assegurados ao menos 90 (noventa) dias para a Fase de Seleção do Fornecedor e 

formalização do contrato ou instrumento equivalente; 

II - Bens especiais e serviços com dedicação exclusiva de mão de obra: 10 (dez) meses, 

no mínimo, antes do fim da vigência da ata de registro de preços ou do contrato, devendo 

ser assegurados ao menos 120 (cento e vinte) dias para a fase de Seleção do Fornecedor 

e formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

 

Art. 8º O HC-UFU, por meio das áreas de gestão de contratos e atas de registro de preços, 

deverá adotar medidas para assegurar o cumprimento efetivo dos prazos estabelecidos no 

artigo anterior, bem como monitorar continuamente as respectivas vigências, de modo a 

prevenir a ruptura do abastecimento ou da prestação dos serviços e garantir tempo hábil 

para os procedimentos de seleção do fornecedor e formalização do contrato. 

 

Art. 9º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de 

mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com 

dedicação exclusiva de mão de obra. 
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Art. 10º O não cumprimento dos prazos pelas EPCs não interferirão nos prazos das fases 

de preparação e de seleção de fornecedor. 

 

Art. 12º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e permanecerá vigente até 

o fim da efetivação da aquisição/contratação em tela, salvo se revogada ou substituída 

anteriormente. 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 90, de 03 de março de 2026 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Compras 

e Contratos da Ebserh - RCC 3.0, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 

celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e 

obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em 

especial os artigos 210, 211, 212 e 213 do Regulamento de Compras e Contratos da 

Ebserh, versão 3.0 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.004810/2026-58. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO Nº 019/2026 - BL INDUSTRIA OTICA LTDA. 

OBJETO Aquisição de Produtos para Saúde: Oftalmologia 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Carlos Eduardo 

Soares 
205**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Analista 

Administrativo 
Gestor 
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Daniel Azevedo 

da Silva 
125**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Analista 

Administrativo 

Gestor 

Substituto 

Elizabeth Silveira 232**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Gestor 

Substituto 

Ana Paula da Silva 

Queiroz Braga 
111**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Enfermeira 
Fiscal 

Técnico 

Isis Aparecida 

Alves 
325**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Hugo Yamada 

Pedaes 
195**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

(UACE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (58378382) e RCC 3.0. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 91, de 04 de março de 2026 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Compras 

e Contratos da Ebserh - RCC 3.0, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 

celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e 

obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em 

especial os artigos 210, 211, 212 e 213 do Regulamento de Compras e Contratos da 

Ebserh, versão 3.0 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº23860.002160/2026-14. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO Nº 004/2026 - RCA PRODUTOS E SERVICOS LTDA 

OBJETO 

Prestação Serviços Contínuos de Apoio Logístico às Atividades 

Administrativas e Assistenciais, a serem Executados com Regime de 

Dedicação Exclusiva de Mão de Obra. 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 
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Eduardo 

Reisdorfer Kist 

Lima 

335**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

(UACE) 

Chefe da Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de Estoque 

Gestor 

Luiz Renato 

Martins Velasco 
123**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

(UACE) 

Analista 

Administrativo 

Gestor 

Substituto 

Thainara 

Gonçalves 

Rodrigues 

341**** 

Unidade de 

Fiscalização 

Administrativa de 

Contratos (UFAC) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Administrativo 

Maria Emilia de 

Souza Calabria 
350**** 

Unidade de 

Fiscalização 

Administrativa de 

Contratos (UFAC) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Administrativo 

Claudia De 

Carvalho Xavier 
337**** 

Unidade de Farmácia 

Clínica e Dispensação 

Farmacêutica (UFCD) 

Farmacêutico Fiscal Técnico 

Denyr Jeferson 

Dutra Alecrim 
225**** 

Unidade de Farmácia 

Clínica e Dispensação 

Farmacêutica (UFCD) 

Farmacêutico Fiscal Técnico 

Felipe Pereira 

dos Santos 
341**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

(UACE) 

Assistente 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

Felipe Tadeu 

Ribeiro 
325**** 

Unidade de Patrimônio 

(UPAT) 

Chefe da Unidade de 

Patrimônio 
Fiscal Técnico 

Hugo Yamada 

Pedaes 
195*** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

(UACE) 

Assistente 

Administrativo 
Fiscal Técnico 
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Ivan Pires Lopes 325**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

(UACE) 

Assistente 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

Jorge Luís da 

Silva 
341**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

(UACE) 

Assistente 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

Leonardo 

Santana dos 

Santos 

124**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

(UACE) 

Analista 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

Luiz Otavio 

Souza Salles 

Barrozo 

342**** 
Unidade de Patrimônio 

(UPAT) 

Assistente 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

Marcus Vinicius 

Alves dos Reis 
341**** 

Unidade de 

Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

(UACE) 

Assistente 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (57539105) e RCC 3.0. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 92, de 04 de março de 2026 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Compras 

e Contratos da Ebserh - RCC 3.0, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 

celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e 

obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em 

especial os artigos 210, 211, 212 e 213 do Regulamento de Compras e Contratos da 

Ebserh, versão 3.0 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.005718/2024-43. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO Nº 050/2024 - DISK TAXI UBERLANDIA LTDA. 

OBJETO 
Transporte de passageiros e pequenos volumes e/ou 

documentos. 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Paula Andrade Ferreira 185**** 
Unidade Cabeça e 

Pescoço (UCAP) 
Enfermeiro Gestor 
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Patrícia Fátima Tavares 

de Souza 
167**** 

Unidade Cabeça e 

Pescoço (UCAP) 

Técnico de 

laboratório 

Gestor 

Substituto 

Sandra Batista de 

Queiroz 
222**** 

Unidade Cabeça e 

Pescoço (UCAP) 

Técnico de 

laboratório 
Fiscal Técnico 

Euvaldo Marciano 

Santos Silva Júnior 
108**** 

Unidade Cabeça e 

Pescoço (UCAP) 
Biólogo 

Fiscal Técnico 

Substituto 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (41685411) e RCC 3.0. 

  

Art. 3º Revogar Portaria - SEI nº 304, de 09 de junho de 2025. 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 93, de 04 de março de 2026 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 2046, de 19 de maio de 2025; 

  

CONSIDERANDO o Acordo Organizativo de Compromisso - AOC; 

CONSIDERANDO o Plano Anual de Compras - PAC, 23860.035362/2025-53, 

aprovado pelo Colegiado Executivo; 

CONSIDERANDO a necessidade de organização, padronização e continuidade das 

atividades relacionadas ao planejamento de compras/contratações no âmbito do HC-

UFU/Ebserh; 

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

(RCC 3.0), especialmente a Seção II – Da Equipe de Planejamento da Contratação (arts. 

22 a 24); 

CONSIDERANDO as informações prestadas pelo Documento de Formalização de 

Demanda (47367733) e (48305763), no Processo SEI nº 23860.006571/2026-71, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir, no âmbito do HC-UFU/Ebserh, a Equipe de Planejamento da 

Contratação (EPC), para aquisição de ENDOSCÓPIOS RÍGIDOS DIVERSOS, 

designar os colaboradores abaixo relacionados para compor a equipe da EPC, juntamente 

com a equipe dessa contratação, citada na Portaria-SEI nº 82, de 25 de fevereiro de 2025 

(58548878); 

  

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Ianny Angelica 

Barbosa Gusmão 
325**** 

Chefe da Unidade do 

Sistema Neurologico 

Unidade do 

Sistema 

Neurologico 

Integrante 

Técnico 

Suporte 
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Fernanda dias 

Leão 
325**** 

Chefe da Unidade do 

Sistema Urinário 

Unidade do 

Sistema Urinário 

Integrante 

Técnico 

Suporte 

Keyla Ruzi 144**** Médica Ginecologista 
Unidade da Saude 

da Mulher 

Integrante 

Técnico 

Suporte 

  

Art. 2º A presente Portaria é composta por empregados públicos, servidores efetivos 

cedidos ou em exercício na Ebserh, indicados pelas áreas demandantes. 

 

Art. 3º O Documento de Formalização da Demanda (DFD) do processo estabelecerá o 

coordenador e os membros responsáveis pelo planejamento do respectivo objeto, 

observada a relação de integrantes indicada nos termos desta Portaria. 

 

Art. 4º Compete ao(s) coordenador(es) acompanhar e priorizar as atividades da equipe, 

informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 

estabelecido. 

Parágrafo único. O(s) coordenador(es) poderão solicitar apoio técnico de outras áreas 

do Hospital e da Administração Central. 

 

Art. 5º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

a) acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de 

esclarecimento e impugnações; 

b) analisar as propostas apresentadas; 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 
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e) solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação 

técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando aplicável; 

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos 

praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

devidamente fundamentada. 

 

Art. 6º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser 

formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no 

corpo do próprio documento. 

 

Art. 7º As contratações continuadas devem observar os seguintes prazos para início do 

planejamento da contratação, visando à manutenção do fornecimento de: 

I - Bens comuns e serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra: 6 (seis) meses, no 

mínimo, antes do fim da vigência da ata de registro de preços ou do contrato, devendo ser 

assegurados ao menos 90 (noventa) dias para a Fase de Seleção do Fornecedor e 

formalização do contrato ou instrumento equivalente; 

II - Bens especiais e serviços com dedicação exclusiva de mão de obra: 10 (dez) meses, 

no mínimo, antes do fim da vigência da ata de registro de preços ou do contrato, devendo 

ser assegurados ao menos 120 (cento e vinte) dias para a fase de Seleção do Fornecedor 

e formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

 

Art. 8º O HC-UFU, por meio das áreas de gestão de contratos e atas de registro de preços, 

deverá adotar medidas para assegurar o cumprimento efetivo dos prazos estabelecidos no 

artigo anterior, bem como monitorar continuamente as respectivas vigências, de modo a 

prevenir a ruptura do abastecimento ou da prestação dos serviços e garantir tempo hábil 

para os procedimentos de seleção do fornecedor e formalização do contrato. 

 

Art. 9º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de 

mão de obra; 
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II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com 

dedicação exclusiva de mão de obra. 

 

Art. 10º O não cumprimento dos prazos pelas EPCs não interferirão nos prazos das fases 

de preparação e de seleção de fornecedor. 

 

Art. 11º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e permanecerá vigente até 

o fim da efetivação da aquisição/contratação em tela, salvo se revogada ou substituída 

anteriormente. 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 


